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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0506/22 - PELO Nº 001/22

 

Altera o § 2º do art. 183 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, incluindo o ordenamento e a
execução de pequenos inves�mentos no rol de competências das escolas públicas municipais rela�vas
ao uso de verbas oriundas do Município.

 

Art. 1º  Fica alterado o § 2º do art. 183 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, conforme segue:

 

“Art. 183.  ..................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

§ 2º  O Município promoverá, no mínimo trimestralmente, transferência de verbas às escolas públicas
municipais, garan�ndo-lhes autonomia de gestão financeira, por meio de sua competência para o
ordenamento e a execução de gastos ro�neiros de manutenção, custeio e com pequenos inves�mentos.”
(NR)

 

Art. 2º  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 12/12/2022, às 14:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 12/12/2022,
às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 12/12/2022, às
14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 12/12/2022, às
14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 12/12/2022, às
14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
12/12/2022, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0478688 e o código CRC 7898CF4C.

Referência: Processo nº 118.00329/2022-68 SEI nº 0478688

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

